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DISPENSA DE VALOR Nº 00007/2024 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021 

 

O MUNICÍPIO DE CAJAZEIRINHAS-PB, Inscrito no CNPJ Nº 01.612.687/0001-89, com sede à 

Rua Admílson Leite de Almeida, 80, Centro, CAJAZEIRINHAS-PB, por intermédio do Setor de 

Licitações, torna público que, Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos 

termos Artigo Nº 75, INCISO VIII da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, 

conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 

observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA LIMITE PARA 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 27/02/2024, ÀS 12:00 horas 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA 

ENVIO DA PROPOSTAS E 

DOCUMENTAÇÃO: 

cpl.cajazeirinhas@gmail.com 

SITE: 
https://http://www.cajazeirinhas.pb.gov.br/ 

 

1.0 - DO OBJETO:  

 

Constitui objeto desta Edital a Contratação de serviço de locação de um veículo caminhão, tipo 

carro pipa, visando o abastecimento de água em diversas comunidades rurais, em caráter 

emergencial, no município de Cajazeirinhas/PB, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

 

1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

1.1.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

1.1.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

1.1.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2.0–DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de CAJAZEIRINHAS-PB, para exercício de 

2024, na classificação abaixo: 

 

mailto:cplpmsjrp@gmail.com
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09.00 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 

18 544 1003 2065 MANUTENÇÃO DE CARRO PIPA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

3.0–DO VALOR ESTIMADO:  

 

2.2.1- O valor global estimado para contratação será de R$ 35.566,68 (trinta e cinco mil, quinhentos 

e sessenta e seis reais e sessenta e oito centavos). 

 

4.0–PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

 

4.1. Apresente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 

DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 

encaminhados ao e-mail: cpl.cajazeirinhas@gmail.com, preferencialmente fazendo referência a 

DISPENSA DE VALOR Nº 00007/2024. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 27/02/2024 às 12:00h 

 

4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal para pessoa jurídica 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 

administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 

seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 

lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual– MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos 

a Tributos Federais e à Dívida Ativada União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 

(RG); 

4.2.9 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

mailto:cplpmsjrp@gmail.com,


 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas 

Setor de Licitações 

Rua Admílson Leite de Almeida, 80, Centro, CEP: 58.855-000 - Cajazeirinhas – PB. 

E-mail: cpl.cajazeirinhas@gmail.com – Portal da Transparência: http://www. cajazeirinhas.pb.gov.br 

CNPJ 01.612.687/0001-89 

no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas; 

 

4.3 Habilitação Jurídica e Fiscal para pessoa física: 
 

4.3.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade - RG. 

4.3.2 Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais 

previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

4.3.3 Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente 
na forma da Lei. 

4.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943. 

 

4.4 Qualificação técnica a ser apresentada por todos os licitantes: 

 

4.4.1 Comprovação de capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 
assemelhada ao objeto da licitação, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado. 

 

4.5 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 

Edital. 

4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 

serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 

Devendo obedecer ao valor estipula do pela administração. 

 

 

5.0–DO PAGAMENTO:  

 

5.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; 

da seguinte maneira: Mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através ordem bancária 

ao(a) CONTRATADO(A), mediante atesto da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal 

apresentada durante processo de habilitação; 
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6.0–DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

 

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

 

6.2. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 

6.3. A anulação do procedimento de Edital, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto 

no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 

Cajazeirinhas-PB, 21 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________________________ 

JOSÉ ALVES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 
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ANEXO I 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 07/2024 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei nº 

14.133/2021        

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de serviço de locação de 

um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o abastecimento de água em diversas comunidades rurais, 

em caráter emergencial, no município de Cajazeirinhas/PB, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

1.2.A contratação da obra, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: 

Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006, 

Decreto Municipal nº 017/2023, de 30 de outubro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas. 

  

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 

técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se:  

 

É imprescindível a contratação de serviço de locação de um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o 

abastecimento de água em diversas comunidades rurais do município, em caráter de situação emergencial 

e calamitosa, por razões de saúde pública, principalmente, com objetivo de amenizar os efeitos da 

estiagem ocorrida desde o ano de 2023 até o presente, provocada por chuvas irregulares e mal 

distribuídas, em diversos Estados do Nordeste, inclusive no Sertão da Paraíba, sobretudo na zona rural 

deste município, as quais deixaram várias famílias sem acesso a água, expondo-as sérios riscos de saúde, 

bem como sem alimentação e sem condições de trabalho. 

 

A seca, além de ser um problema climático, é uma situação que gera dificuldades sociais para as pessoas 

que habitam a região. Com a falta de água, torna-se difícil o desenvolvimento da agricultura e a criação 

de animais. Desta forma, a seca provoca a falta de recursos econômicos, gerando fome e miséria no sertão 

nordestino. Muitas vezes, as pessoas precisam andar durante horas, sob sol e calor forte, para pegar água, 

muitas vezes suja e contaminada. Com uma alimentação precária e consumo de água de péssima 

qualidade, os habitantes do sertão nordestino acabam vítimas de muitas doenças.  

 

A administração municipal não pode cruzar os braços diante desta situação de emergência, a qual 

ocasionará prejuízos ou comprometerá a segurança de pessoas sem água, que esperam solução urgente 

das autoridades públicas e institucionais de todas as esferas dos governos. Daí, a urgência da contratação 

“sem licitação” de serviços de locação de um veículo, tipo carro pipa para solucionar, o problema da 

ausência de água que assola as famílias de diversas comunidades do município, bem como, de saúde 

pública, pois, o veículo deverá abastecer todas as famílias necessitadas de água, impedindo que as 

http://www.suapesquisa.com/ecologiasaude/agua.htm
http://www.suapesquisa.com/sol
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mesmas procurem poços e outros reservatórios de água que apresentam salinidade elevada, com teores 

acima de 1.000 mg/L, o que torna a água imprópria para o consumo1.  

 

Deste modo, Excelência, urge medidas para contratação de um veículo, caminhão, tipo carro pipa, pois, a 

inércia ou demora poderá acarretar prejuízos e danos irreparáveis, inclusive, comprometer à saúde das 

famílias prejudicadas com os efeitos da estiagem. 

 

Segue em anexo, orçamento estimado. 

 

O Chefe do Executivo decretou Estado de Emergência no Município, por meio da edição do Decreto 

Municipal nº 017/2023, em 30 de outubro de 2023, altitude imprescindível em face dos efeitos causados 

pela estiagem no município, provocada pela ocorrência de chuvas irregulares e mal distribuídas no 

semiárido desde o ano de 2023 até o presente, deixando sem acesso à água diversas comunidades do 

município, sem alimentação, empregos, etc. 

  

Segundo a melhor doutrina, a contratação direta sem licitação deve demonstrar a única via adequada e 

efetiva para atendimento do interesse público, no sentido de afastar dano iminente ao bem público. A 

dispensa deve ser, nesse caso, circunstancialmente justificada pela autoridade competente.  

 

No caso da Emergência a demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores 

tutelados pelo ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter 

à contratação ao processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores. 

 

3.0.DAS CARACTERÍSITICAS DA CONTRATAÇÃO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

   

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

1 Contratação de veículo automotor, caminhão, tipo 

carro pipa, para o abastecimento de água à vítimas da 

seca. O veículo deverá possuir tanque pipa a 

capacidade de, no mínimo, 07 (sete) m³ de água, de 

segunda a sexta, transportando água nos locais 

indicados pela CONTRATANTE. O CONTRATADO 

obriga–se a realizar no mínimo 03 (três) viagens por 

dia ou realizar a quantidade de viagens que forem 

necessárias para atender as necessidades do município, 

conforme cronograma desenvolvido pela Secretaria de 

Meio Ambiente, Agricultura e Pesca. O 

CONTRATADO responderá pelas despesas do 

motorista e de abastecimento do veículo objeto deste 

contrato quando a serviço da CONTRATANTE, bem 

como, pela manutenção e conservação do mesmo com 

reposição de peças e pneus, etc. 

Mês 4 8.891,67 35.566,68 

                                                             
1 A Organização Mundial de Saúde recomenda 250 mg/L de cloreto nas águas para o abastecimento das populações. 
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  Total 35.566,68 

  

3.2. O objeto desta contratação, está caraterizada conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

3.3. O prazo de vigência da contratação até o final do exercício financeiro, considerada da data de 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

  

4. Fundamentação da contratação 

4.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

5. Descrição da solução 

5.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. Requisitos da contratação 

 

6.1 SUSTENTABILIDADE 

6.1.1. A descrição da sustentabilidade encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6.2 DA SUBCONTRATAÇÃO 

6.2.1. Não é permitida a subcontratação parcial ou total do objeto. 

 

6.3 DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

6.3.1 Não será exigida garantia contratual. 

 

6.4 DA VISTORIA 

6.4.1 Não será exigida vistoria do local da entrega do objeto para efeito da participação no procedimento 

licitatório. 

 

7. Modelo de execução do objeto 

 

7.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7.1.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

7.1.1.1 A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços em até 03 (três) dias, após expedição da 

ordem de serviço pela Prefeitura Municipal, obriga-se a transportar no mínimo 07 (sete) m³ de água, de 

segunda a sexta, transportando água nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

7.1.1.11. O CONTRATADO obriga-se a realizar no mínimo 03 (três) viagens por dia ou realizar a 

quantidade de viagens que forem necessárias para as necessidades do município e atender ao cronograma 

desenvolvido pela Administração, resultante a captação da água e distribuição, obrigando-se ainda, a 
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manter o veículo em condições de uso, e a assumir o ônus pelo risco de terceiros e todas as obrigações 

sociais e trabalhistas decorrentes deste contrato de locação de serviço; 

7.1.1.2 Horário de abastecimento de reservatórios será nos dias úteis nos horários de 08 h às 17 h; 

 

7.2 LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA 

7.2.1 O abastecimento ser realizado diretamente nas bombas de combustível da CONTRATADA, no 

intervalo de 07:00 às 17:00 horas. 

 

7.3 DO TRANSPORTE 

7.3.1. Por se tratar de serviço de locação de veículo, o deslocamento do veículo objeto do contrato até as 

localidades indicadas para o abastecimento de água será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

7.4 ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA DO SERVIÇO (art. 40, §1º, INCISO VIIII, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

7.4.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

 

8. Modelo de gestão do contrato 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

8.6. DA FISCALIZAÇÃO 

8.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

8.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

8.7.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
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8.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

8.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso; 

8.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

8.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 

 

8.8. FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

8.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

8.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

 

8.9. GESTOR DO CONTRATO 

8.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 

a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

8.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

8.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

8.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
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9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

9.1. DO RECEBIMENTO 

A CONTRATANTE assume o acompanhamento da fiel execução dos serviços deste Contrato com vista 

ao cumprimento nos termos ajustados e se necessária aplicação das penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021. 

 

9.3. LIQUIDAÇÃO 

9.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.3.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o INCISO VIII do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

9.3.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 

as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus ao contratante; 

9.3.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, devendo a contratada entregar certidões pertinentes em 

cada faturamento, constatada medicante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

9.3.6. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no 

âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

9.3.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

9.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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9.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos órgãos 

fazendários ou perante a Justiça do Trabalho.   

 

9.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

9.4.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através ordem bancária ao(a) 

CONTRATADO(A), mediante atesto da execução dos serviços pela CONTRATANTE. 

9.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

9.5. FORMA DE PAGAMENTO 

9.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

9.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

9.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

9.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na  

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

9.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

10. Critérios de seleção do fornecedor 

 

10.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

10.1.1. O licitante vencedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 

PREÇO UNITÁRIO. 

 

10.1.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

10.1.2.1. O CONTRATADO obriga-se a realizar no mínimo 03 (três) viagens por dia ou realizar a 

quantidade de viagens que forem necessárias para as necessidades do município e atender ao cronograma 

desenvolvido pela Administração, resultante a captação da água e distribuição, obrigando-se ainda, a 

manter o veículo em condições de uso, e a assumir o ônus pelo risco de terceiros e todas as obrigações 

sociais e trabalhistas decorrentes deste contrato de locação de serviço; 

 

10.1.3. EXIGÊNCIAS DA HABILITAÇÃO DOS LICITANTES: 

10.1.3.1. Para fins de habilitação, o Edital de Dispensa de Licitação detalhará em campo próprio as 

exigências a serem solicitantes aos licitantes. 
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11. Estimativas do Valor da Contratação 

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 35.566,68 (trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e 

seis reais e sessenta e oito centavos). 

 

12. Adequação orçamentária 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município de Cajazeirinhas: 

 

09.00 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 

18 544 1003 2065 MANUTENÇÃO DE CARRO PIPA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

13.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

13.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE 

acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

13.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

13.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

13.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

13.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

13.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

13.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 

por simples apostila. 

13.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for 

o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21. 

 

14.0.DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

14.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 

legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
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seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do 

referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

14.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o 

caso, cobrado judicialmente. 

  

15.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
15.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 

parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 

utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 

entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = 

índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 

IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 

Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha 

a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier 

a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

 

Cajazeirinhas - PB, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

JOSÉ ALVES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 
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APÊNCE 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

I – INFORMAÇÕES GERAIS 

 

1.Introdução 

1.1. Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de Projeto Básico referente aos 

serviços para Contratação de serviço de locação de um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o abastecimento 

de água em diversas comunidades rurais, em caráter emergencial, no município de Cajazeirinhas/PB, nos termos do 

Art. 6º, Inciso XX, da Lei 14.133/2021. 

 

2.Objeto  

Contratação de serviço de locação de um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o abastecimento de água em 

diversas comunidades rurais, em caráter emergencial, no município de Cajazeirinhas/PB.  

 

3.Área requisitante 

 
Área requisitante Responsável 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 

AGRICULTURA E PESCA 

JOSÉ ALVES DE ALMEIDA 

  

 

II – DIAGNÓSTICO DA SITUAÇÃO 

 

4.Necessidade da contratação e justificativa  

É imprescindível a contratação de serviço de locação de um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o 

abastecimento de água em diversas comunidades rurais do município, em caráter de situação emergencial e 

calamitosa, por razões de saúde pública, principalmente, com objetivo de amenizar os efeitos da estiagem ocorrida 

desde o ano de 2023 até o presente, provocada por chuvas irregulares e mal distribuídas, em diversos Estados do 

Nordeste, inclusive no Sertão da Paraíba, sobretudo na zona rural deste município, as quais deixaram várias 

famílias sem acesso a água, expondo-as sérios riscos de saúde, bem como sem alimentação e sem condições de 

trabalho. 

 

A seca, além de ser um problema climático, é uma situação que gera dificuldades sociais para as pessoas que 

habitam a região. Com a falta de água, torna-se difícil o desenvolvimento da agricultura e a criação de animais. 

Desta forma, a seca provoca a falta de recursos econômicos, gerando fome e miséria no sertão nordestino. Muitas 

vezes, as pessoas precisam andar durante horas, sob sol e calor forte, para pegar água, muitas vezes suja e 

contaminada. Com uma alimentação precária e consumo de água de péssima qualidade, os habitantes do sertão 

nordestino acabam vítimas de muitas doenças.  

 

A administração municipal não pode cruzar os braços diante desta situação de emergência, a qual ocasionará 

prejuízos ou comprometerá a segurança de pessoas sem água, que esperam solução urgente das autoridades 

públicas e institucionais de todas as esferas dos governos. Daí, a urgência da contratação “sem licitação” de 

serviços de locação de um veículo, tipo carro pipa para solucionar, o problema da ausência de água que assola as 

famílias de diversas comunidades do município, bem como, de saúde pública, pois, o veículo deverá abastecer 

todas as famílias necessitadas de água, impedindo que as mesmas procurem poços e outros reservatórios de água 

http://www.suapesquisa.com/ecologiasaude/agua.htm
http://www.suapesquisa.com/sol
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que apresentam salinidade elevada, com teores acima de 1.000 mg/L, o que torna a água imprópria para o 

consumo2.  

 

Deste modo, Excelência, urge medidas para contratação de um veículo, caminhão, tipo carro pipa, pois, a inércia ou 

demora poderá acarretar prejuízos e danos irreparáveis, inclusive, comprometer à saúde das famílias prejudicadas 

com os efeitos da estiagem. 

 

Segue em anexo, orçamento estimado. 

 

O Chefe do Executivo decretou Estado de Emergência no Município, por meio da edição do Decreto Municipal nº 

017/2023, em 30 de outubro de 2023, altitude imprescindível em face dos efeitos causados pela estiagem no 

município, provocada pela ocorrência de chuvas irregulares e mal distribuídas no semiárido desde o ano de 2023 

até o presente, deixando sem acesso à água diversas comunidades do município, sem alimentação, empregos, etc. 

  

Segundo a melhor doutrina, a contratação direta sem licitação deve demonstrar a única via adequada e efetiva para 

atendimento do interesse público, no sentido de afastar dano iminente ao bem público. A dispensa deve ser, nesse 

caso, circunstancialmente justificada pela autoridade competente.  

 

No caso da Emergência a demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo 

ordenamento jurídico. Como a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite, submeter à contratação ao 

processo licitatório propiciaria a concretização do sacrifício a esses valores. 

 

5.Demonstração da previsão da contratação com o Plano Anual de Compras 
O município ainda está em fase de elaboração do plano anual de contratações, fato que impede a análise entre 

contratação e planejamento no momento da elaboração deste estudo. 

 

6.Requisitos da contratação 

Critério da aceitação da proposta 

6.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.2. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.3. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

conforme deverá dispor o Edital de Dispensa de Licitação, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.4. O prazo de validade da proposta de preços não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua 

apresentação. 

6.5.A contratação alinha-se com o novo modelo de gestão do Município de Cajazeirinhas no intuito de aumento na 

demanda de atendimentos a pacientes, como aumento do número de atendimentos, dentre outros atendimentos de 

urgência/emergências, visando a excelência no atendimento e no cuidado prestado aos pacientes no Município de 

Cajazeirinhas, tendo como objetivo oferecer serviços que atendam e superem as expectativas dos usuários, com 

eficiência, eficácia e efetividade. 

6.6. A contratação descrita no objeto visa atender as necessidades da população para o período de 04 (quatro) 

meses. 

                                                             
2 A Organização Mundial de Saúde recomenda 250 mg/L de cloreto nas águas para o abastecimento das populações. 
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6.6. Da Garantia Do Produto 

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº. 8.078, de 11/09/1990 – 

Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes. 

 

6.7. Da Validade Do Produto 

6.7.1. Por ocasião da entrega do objeto, os materiais deverão apresentar os seguintes critérios de validade: 

6.7.1.1. A contratada deverá realizar a captação da água e distribuição de água potável, adequada para o consumo 

humano, em locais indicados pela CONTRATADA.  

 

6.8. Do fornecimento de equipamentos em comodato 

Não se aplica. 

 

6.9. Da escolha da marca de referência 

Não se aplica. 

 

6.10. Dos Critérios de aceitação de amostras 

Não se aplica. 

 

6.11. Entrega e critérios de aceitação do objeto 

 

6.11.1. Condições de Execução 

6.11.1. A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços em até 03 (três) dias, após expedição da ordem de 

serviço pela Prefeitura Municipal, obriga-se a transportar no mínimo 07 (sete) m³ de água, de segunda a sexta, 

transportando água nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

6.11.1.1. O CONTRATADO obriga-se a realizar no mínimo 03 (três) viagens por dia ou realizar a quantidade de 

viagens que forem necessárias para as necessidades do município e atender ao cronograma desenvolvido pela 

Administração, resultante a captação da água e distribuição, obrigando-se ainda, a manter o veículo em condições 

de uso, e a assumir o ônus pelo risco de terceiros e todas as obrigações sociais e trabalhistas decorrentes deste 

contrato de locação de serviço; 

6.11.2. A solicitação será formalizada pelo Município de Cajazeirinhas por intermédio de emissão de ordem de 

serviço ou nota de empenho. 

6.11.3.O prazo de vigência da contratação até o final do exercício financeiro de 2024. 

6.11.4. Horário de abastecimento de reservatórios será nos dias úteis nos horários de 08 h às 17 h. 

 

6.12. Do Transporte 

6.12.1. Por se tratar de serviço de locação de veículo, o deslocamento do veículo objeto do contrato até as 

localidades indicadas para o abastecimento de água será de responsabilidade da CONTRATADA. 

 

6.13. Recebimento 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 

após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 

podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

 

7.Estimativas das quantidades para contratação 

Estimativa das Quantidades a serem Contratadas Itens do Objeto a serem contratados com seus respectivos 

quantitativos são os seguintes: 
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CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QUANT. P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 Contratação de veículo automotor, caminhão, tipo carro 

pipa, para o abastecimento de água à vítimas da seca. O 

veículo deverá possuir tanque pipa a capacidade de, no 

mínimo, 07 (sete) m³ de água, de segunda a sexta, 

transportando água nos locais indicados pela 

CONTRATANTE. O CONTRATADO obriga–se a realizar 

no mínimo 03 (três) viagens por dia ou realizar a quantidade 

de viagens que forem necessárias para atender as 

necessidades do município, conforme cronograma 

desenvolvido pela Secretaria de Meio Ambiente, 

Agricultura e Pesca. O CONTRATADO responderá pelas 

despesas do motorista e de abastecimento do veículo objeto 

deste contrato quando a serviço da CONTRATANTE, bem 

como, pela manutenção e conservação do mesmo com 

reposição de peças e pneus, etc. 

Mês 4 8.891,67 35.566,68 

  Total 35.566,68 

  

 

III – PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

 

8.Levantamento de mercado 
8.1.Os serviços ora pretendidos são classificados como bens e serviços comuns, de acordo com o artigo 6.º, inciso 

XIII, da Lei 14.133/2021: 

 

“Art. 6.º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

 

[...]  

 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;” 

 

8.2. Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções existentes 

no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à 

necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, 

eficácia, eficiência e padronização. 

8.3. Dentro do presente estudo, foram analisados processos de contratações semelhantes feitas por outros órgãos e 

entidades, por meio de consultas a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas 

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades do Município de Cajazeirinhas de 

Cajazeirinhas/PB. 

8.4. Na aquisição em tela não foram identificadas situações específicas ou casos de complexidade técnica do 

objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública para coleta de contribuições a fim de definir a 

solução mais adequada visando preservar a relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens 

comuns. 

 

9.Estimativa do valor da contratação 
O custo estimado da contratação é de R$ 35.566,68 (trinta e cinco mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta 

e oito centavos), conforme cesta de pesquisa, anexo a este estudo.  
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Foi utilizado, como método para obtenção do preço estimado da aquisição, os seguintes dados: 

 

 
BANCO DE DADOS PERÍODO DO 

ORÇAMENTO 

LOCALIDADE DO 

ORÇAMENTO 

Contratações similares realizadas por outros entes da 

Administração Pública, nos termos do art. 23, §1º, da NLL. 

02/2024 Nacional 

 

Para estipular o preço máximo dos itens consideramos como metodologia a média do valor ofertado e pesquisados 

na estimativa de preços realizada. A escolha da metodologia deu-se em razão da variação dos preços ofertados e 

pesquisados e a média se mostrou com valores mais apropriados para esta licitação e de acordo com os preços 

praticados no mercado para o objeto da contratação. 

 

 

IV – SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

 

10.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

10.1. De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver natureza 

divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou serviços efetuados pela 

Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem técnica e economicamente 

viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem 

prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, 

com vistas a ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o 

competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente contratação será realizado em um único 

item, conforme as características e especificações constantes da tabela acima destacada.  

10.2.Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da 

Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das atividades a serem desenvolvidas, 

entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo 

no modo formal, não permitindo cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a 

ocorrência inviável, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente 

prejuízo da economia de escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo 

permitida a participação de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de 

considerável complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

  

13.Contratações correlatas e/ou interdependentes 

13.1. Não há contratações correlatas e/ou interdependentes. 

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

11.1. A presente contratação estará prevista no Plano Anual de Contratações de 2024, tendo em vista que se trata de 

combustíveis e materiais de consumo básico para o Município de Cajazeirinhas. 

11.2. A contratação alinha-se com o planejamento do almoxarifado do Município de Cajazeirinhas. Esta assertiva 

ampara-se na medida em que é constante a necessidade de abastecimento de veículos e máquinas pesadas para 

atendimento das necessidades da população em geral. 

11.3. As despesas decorrentes da contratação correrão a conta de dotação específica do orçamento do Município de 

Cajazeirinhas, referente ao exercício de 2024 e seguintes: 

 

09.00 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 

18 544 1003 2065 MANUTENÇÃO DE CARRO PIPA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
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Elemento de despesa nº 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

 

12. Resultados Pretendidos 

Espera-se que com a presente contratação seja possível suprir todas as necessidades do Município de Cajazeirinhas 

para o exercício 2024. 

 

13.Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato 

13.1. Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no ambiente 

da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

 

a) Sustentabilidade 

Quanto aos aspectos de sustentabilidade na gestão do contrato e considerando o disposto no Acórdão 2.380 /2012-2 

Câmara (TCU) e o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis, verificou-se e que este objeto não possui parâmetros 

de sustentabilidade para serem aplicados no processo licitatório em questão em específico, além dos exigidos pelos 

Órgãos de Controle. Assim, ao se exigir que a contratada se responsabilize em estar em acordo com as exigências 

da agência reguladora, já satisfaz as condições de sustentabilidade aplicadas à essa questão, conforme abaixo: 

a) Respeitar e fazer cumprir a legislação de proteção ao meio ambiente, previstas nas normas regulamentadoras 

pertinentes; 

b) Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre 

resíduos sólidos; 

 

14. Declaração de Viabilidade  

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos de 

disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao 

prosseguimento da presente contratação. A execução do objeto do presente planejamento não se enquadra nos 

pressupostos para a decretação de sigilo. 

 

14.1. Justificativa da Viabilidade 

14.1.1. A presente contratação é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de solução necessária para o 

abastecimento de áreas remotas do Município, para diminuição dos efeitos da estiagem e ausência de chuvas no 

Município de Cajazeirinhas.  

14.1.2. As escolhas efetuadas ao longo da elaboração do ETP quanto a modalidade escolhida, a divisão por item, 

conforme requisição mostraram-se ser as soluções mais viáveis.  

14.1.3. As razões que motivaram a escolha das alternativas, considerando as informações apuradas nas análises 

técnica-funcional e econômica, baseiam-se nas opções levantadas e disponíveis no mercado atualmente.   

14.1.4. A solução escolhida proporcionará benefícios para a instituição, em termos de eficácia, eficiência, 

efetividade e economicidade, alinhada aos instrumentos estratégicos institucionais e governamentais. 

14.1.5. Importante destacar as diferentes dimensões dos benefícios esperados: 

a) Eficácia: Significa atingir o objetivo. A solução será eficaz caso entregue os produtos de acordo com prazos e 

qualidade previamente definidos. 

b) Efetividade: Implica em produzir o efeito esperado. A solução será efetiva caso produza os resultados 

(benefícios) pretendidos com a contratação, em termos de objetivos de negócio e estratégicos da instituição. 

c) Eficiência: É fazer certo; fazer bem-feito; fazer mais com menos recursos. A solução será eficiente quando, 

além de ser eficaz, atende ao princípio da economicidade.  

d) Economicidade: Corresponde à melhor relação entre custo e benefício. 

 

17.Conclusão 
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Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as necessidades 

da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares realizados, avalia-se 

viável a contratação pretendida. 

 

Dessa forma, essa contratação é imprescindível para amenizar os efeitos da estiagem ocorrida desde o ano de 2023 

até o presente, provocada por chuvas irregulares e mal distribuídas, em diversos Estados do Nordeste, inclusive no 

Sertão da Paraíba, sobretudo na zona rural deste município, as quais deixaram várias famílias sem acesso a água, 

expondo-as sérios riscos de saúde, bem como sem alimentação e sem condições de trabalho. 

  

Cajazeirinhas - PB, 16 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

_________________________________________ 

JOSÉ ALVES DE ALMEIDA 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00007/2024 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei nº 14.133/2021 

 

Objeto: Contratação de serviço de locação de um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o 

abastecimento de água em diversas comunidades rurais, em caráter emergencial, no município de 

Cajazeirinhas/PB, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

PROPOSTA: 
PROPONENTE: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

PREÇO 

TOTAL 

1         

Etc. 

  

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO: 

PAGAMENTO: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 

 

 

  

  

_____________ /_____de__________________de________ 

  

 __________________________________________________ 

Responsável 

CNPJ 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

 

DISPENSA DE VALOR Nº 00007/2024 - COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO VIII da Lei nº 

14.133/2021 

 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJAZEIRINHAS E ........., PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 

FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cajazeirinhas - Rua Admilson 

Leite de Almeida, 80 - Centro - Cajazeirinhas - PB, CNPJ nº 01.612.687/0001-89, neste ato representada 

pelo Prefeito Francisco de Assis Rodrigues de Lima, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do 

outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 

qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00007/2024, processada nos termos da Lei Federal 

nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação 

pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão 

sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de serviço de locação de 

um veículo caminhão, tipo carro pipa, visando o abastecimento de água em diversas comunidades rurais, 

em caráter emergencial, no município de Cajazeirinhas/PB, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, 

proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação nº 

DV00007/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 

presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formação 
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de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação, os preços 

poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da apresentação da proposta, 

para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a 

proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra. 

O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de 

trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou índices 

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao 

exercício da atividade. 

É vedado ao Contratante vincular–se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios 

coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a 

Administração Pública. 

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da 

proposta ou da data da última repactuação. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio da 

anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para 

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os 

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços. 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data 

vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 

para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços previstos no próprio 

contrato, poderá ser realizado por apostilamento. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês, 

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

09.00 – SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E PESCA 

18 544 1003 2065 MANUTENÇÃO DE CARRO PIPA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

Elemento de despesa nº 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: em até trinta dias após a execução do objeto, pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, mediante 

cheque nominal ao CONTRATADO, de acordo com atesto da CONTRATANTE.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato: 
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a) A CONTRATADA deve iniciar a prestação dos serviços em até 03 (três) dias, após expedição da 

ordem de serviço pela Prefeitura Municipal, obriga-se a transportar no mínimo 07 (sete) m³ de água, de 

segunda a sexta, transportando água nos locais indicados pela CONTRATANTE. 

b) O CONTRATADO obriga-se a realizar no mínimo 03 (três) viagens por dia ou realizar a quantidade de 

viagens que forem necessárias para as necessidades do município e atender ao cronograma desenvolvido 

pela Administração, resultante a captação da água e distribuição, obrigando-se ainda, a manter o veículo 

em condições de uso, e a assumir o ônus pelo risco de terceiros e todas as obrigações sociais e trabalhistas 

decorrentes deste contrato de locação de serviço; 

c) Horário de abastecimento de reservatórios será nos dias úteis nos horários de 08 h às 17 h. 

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada 

da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 

respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 

contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma 

vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a 

contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 

melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 

fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 

represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o 

conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas 

específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 

comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as 

referidas vagas; 

i - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração 

administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das 

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados 

diretamente envolvidos na execução do presente contratato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei 

14.133/21; 

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21. 

k - O CONTRATADO obriga-se a transportar no mínimo 07 (sete) m³ de água, de segunda a sexta, 

transportando água nos locais indicados pela CONTRATANTE; 

l - O CONTRATADO obriga-se a realizar no mínimo 03 (três) viagens por dia ou realizar a quantidade de 

viagens que forem necessárias para as necessidades do município e atender ao cronograma desenvolvido 

pela Administração, resultante a captação da água e distribuição, obrigando-se ainda, a manter o veículo 

em condições de uso, e a assumir o ônus pelo risco de terceiros e todas as obrigações sociais e trabalhistas 

decorrentes deste contrato de locação de serviço; 

m - O CONTRATADO responderá pelas despesas do motorista e de abastecimento do veículo objeto 

deste contrato quando a serviço da CONTRATANTE, bem como, pela manutenção e conservação do 

mesmo com reposição de peças e pneus, etc. 

n - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao 

Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos 

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, 

os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 

disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação 

escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura 

pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 
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exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, 

pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 

prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 

contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero 

vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 

dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – 

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier 

a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado 

judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 

tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a 

data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os 

encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o 

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 

ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Pombal. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas.  

Cajazeirinhas - PB, ... de ............... de ..... 
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TESTEMUNHAS  

  

_____________________________________ 

  

  

    

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE  

  

_____________________________________ 

........  

  

  

PELO CONTRATADO  

  

_____________________________________ 

......... 

 

 


